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Relatório



O Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2008 é de autoria da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, o qual pretende conceder ao senhor Silas Brasileiro, a comenda “Ordem Municipal do Brasão”, nos moldes descritos no art. 3º da Resolução nº 516, de 3 de dezembro de 2003.



A Nobre Autora tem a intenção de fazer uma demonstração pública de reconhecimento pelos relevantes e altruísticos serviços prestados à comunidade de Unaí (MG) pelo senhor Silas Brasileiro. 
Fundamentação



A concessão da comenda “Ordem Municipal do Brasão” é regulamentada pela Resolução 516, de 03 de dezembro de 2003, modificada pela Resolução nº 525, de 28 de maio de 2004. Inicialmente cumpre observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Comissão da Câmara ou de sua Mesa Diretora, por sua maioria absoluta, bem como do Chefe do Executivo.



Em estrito cumprimento ao disposto no art. 220 da Resolução 195/1992, modificada pela Resolução nº 537, de 21-12-2004, essa Comissão passa a ter competência também para a apreciação do mérito da proposição em destaque. A matéria foi regularmente distribuída, tendo o Ilustre Presidente da Comissão designado a minha pessoa para emitir o presente parecer.

Segundo o art. 3º da mencionada Resolução 516/2003, a comenda da “Ordem Municipal do Brasão” “será conferida a personalidades municipais, estaduais ou nacionais que se distinguirem, notadamente, na prestação de serviços relevantes e altruísticos à comunidade unaiense nos diversos segmentos sociais”.



Para o recebimento de proposição que tratar sobre concessão da “Ordem Municipal do Brasão”, é necessário que o autor da matéria a instrua com o curriculum vitae da pessoa a ser homenageada, e, havendo, publicações, notas, recortes ou peças publicitárias atinentes aos seus feitos. Veda-se, no entanto que seja concedido mais de um diploma de mesma natureza a uma só pessoa. É proibida, ainda, a concessão de honraria com esta finalidade nos períodos compreendidos entre janeiro e outubro do ano em que ocorrer a eleição municipal. É de 2/3 (dois terços) o quorum para a aprovação da matéria. 



Conforme pode ser observado, diligenciou-se a Digna Autora em trazer junto à proposição destacada o curriculum vitae do senhor Silas Brasileiro, além de reportagens diversas, as quais retratam alguns dos benefícios que por intermédio do Nobre Homenageado vieram para Unaí, nos mais diversos segmentos sociais, e que atestam o trabalho realizado por meio de suas intervenções políticas em prol do Município. 


Ressalta-se, por pertinente, que acompanha o Processo Legislativo uma reportagem, datada de 30 de outubro próximo passado, cuja autora é a Associação Comercial e Industrial de Unaí, onde se verifica que após visita do Digno Vereador Euler Braga e de representante da ACIU ao gabinete do Sr. Silas Brasileiro houve a abertura de três vagas para a reinstalação do posto do Ministério do Trabalho e Emprego em nossa cidade, a pedido dos visitantes.  


Analisando a justificativa apresentada pela Ilustrada Mesa Diretora e os documentos acostados à proposição sob comento, vê-se que o Digno Homenageado é natural da cidade de Patrocínio-MG, casado e formado em Administração de Empresas. É produtor rural em Patrocínio. Atualmente exerce o Cargo de Secretário Executivo do Ministério da Agricultura. Por seu prestígio e conhecimento, foi designado inúmeras vezes para representar o Governo Brasileiro em diversos países, para tratar de assuntos ligados à agricultura.  É detentor de diversos Títulos de Cidadania Honorária, Diplomas por destaque e outras homenagens concedidas por vários municípios mineiros e outros tantos brasileiros. Foi Prefeito da cidade de Patrocínio. Foi Deputado Federal por dois mandatos. Foi Diretor Executivo do Conselho Nacional do Café. E também Secretário de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento do Estado de Minas Gerais no período de julho de 2004 a abril de 2006. No Congresso Nacional participou de inúmeras comissões e frentes parlamentares.  Como Deputado Federal, Secretário de Estado da Agricultura de Minas Gerais e agora Secretário Executivo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nunca mediu esforços para conseguir liberar recursos ao nosso Município. Preocupado com o crescimento e desenvolvimento de nossa cidade e sempre atendendo as solicitações dos agentes políticos que o procuravam, o Sr. Silas Brasileiro conseguiu liberar recursos para construção de praças, fábrica de farinha, sala de corte e costura, posto de saúde e outras tantas obras e melhorias para nossa cidade. Em função de tudo isso o Sr. Silas Brasileiro  já é cidadão honorário unaiense e considerado amigo da comunidade de Unaí e de toda a região.   



Assim sendo, todas as exigências legais foram cumpridas, não restando, em conseqüência, quaisquer óbices que impeçam a tramitação normal da matéria. Quanto ao mérito entendo que o senhor Silas Brasileiro merece ser agraciado com a comenda “Ordem Municipal do Brasão”, principalmente por sua estória de vida e pela participação efetiva na melhoria da qualidade de vida em Unaí.



Sendo assim após a tramitação normal da matéria por esta Câmara Legislativa, deverá o Projeto de Decreto Legislativo nº 011/2008 retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão

      

Pelo exposto, e em face dos aspectos aqui observados, sou favorável ao Projeto de Decreto Legislativo 011/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 18 de novembro de 2008.
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